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1. PREÃMBULO

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE POTIRETAMA, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público, através da Secretaria de
Educação, com sede à Rua Expedito Leite da Silva, 33, Centro, POTIRETAMA, Ceará, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 12.461.653!0001-57, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Educação, Sra. Lilian Viana Dantas Granja, no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o
disposto na Lei 11.947I2009, Resolução CDIFNDE n.° 38/2009, Resolução n° 26 de 17 de Junho
de 2013 e Resolução n° 4 de 02 de Abril de 2015 que altera a redação dos artigos 25 a 32 da
Resolução n° 2612013 e demais legislações aplicáveis, _vem realizar Chamada Pública para
AQUISIÇÃO COMPLEMENTAR DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLARIPNAE, CONFORME LEI FEDERAL N”
11.947 DE 16 DE JULHO DE 2009, RESOLUÇÃO N° 38 DO FNDE DE 1610712009 ALTERADA
PELA RESOLUÇÃO N” 04 DE 02I04I2015. Os Grupos Formaisflnfomiais deverão apresentar o
Envelope n° 1 contendo a documentação para habilitação e o Envelope n° 2 contendo Projeto de
Venda, conforme as especificações contidas neste edital para cadastro, ate o dia 10 de Maio de
2018 até as 10:00 horas IHORARIO LOCAL), na sala da Comissão de licitação, localizada a Rua
Expedito Leite da Silva, 33, Centro, POTIRETAMA, Ceará. A abertura dos Envelopes n° 01 e ni'
02 será efetuada na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do
Municipio de POTIRETAMA, localizada na Rua Expedito Leite da Silva, 33, Centro, às 11:00
horas do dia 10 de Maio de 2018.

1.2. DOS ANEXOS

Anexo I- Termo de Referênciamescrição do Objeto;
Anexo II - Modelo do Projeto de Venda;
Anexo III - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de
POTIRETAMA;
Anexo V -- Declaração de atendimento á Lei;
Anexo Vl - Declaração de produção de ênerosde produção própria.

2. OBJETO

2.1. O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição complementar de Gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação EscoIarIPNAE, conforme Lei Federal N°
11.947 de 16 de julho de 2009, Resolução n° 38 do FNDE de 16I07I2009 alterada pela
Resolução n° 04 de 02l04¡2015, confonne especificações dos Gêneros Alimentícios constantes
no ANEXO I deste edital, que possibilitarão o preparo dos Projetos de Venda.

3. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL

3.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de POTIRETAMA, sito à Rua Expedito Leite da Silva, 33,
Centro, POTIRETAMA, Ceará, no horário das 08:00 Hs até às 12:00 Hs.
3.1.1 Os pedidos de informações ou esclarecimentos relativos ao Edital, seus Modelos, Adendos e
Anexos poderão ser solicitados, pelos interessados na Chamada Pública, por escrito, à Comissão
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Permanente de Licitação ou, até 03 (três) dias úteis antes da data estabelecida para a abertura
dos envelopes contendo os documentos de habilitação e o projeto de venda.

3.1.2. Os pedidos de informações ou esclarecimentos de que trata o item anterior poderão ser
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação através do e-mail:
cglgotiretama@gmail.com.

3.1.3. As respostas aos pedidos de informações ou esclarecimentos recebidos tempestivame-nte
serão enviadas por escrito a todos os interessados na Chamada Pública, até 02 (Dois) dias úteis
antes da abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e o Projeto de Venda.
sem identificar os interessados que deram origem à consulta.

4. ooTAçAo ORÇAMENTARIA
4.1. Para o pagamento das despesas decorrentes das contratações realizadas com fundamento
nesta CHAMADA PUBLICA, serão utilizados recursos por conta da dotação orçamentária n°.:
0801 12 306 0221 2.020 -- Gerenciamento do Programa de Merenda Escolar ~ PNAE. Elemento
de Despesa: 3390.30.00, material de consumo; com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMP, consignado no orçamento Municipal de 2018.

5. coNo|çõEs DE PART|c|PAçAo
5.1. Poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, através
de Grupos informais de Agricultores Familiares ou Grupos Formais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações. Os
fornecedores serão Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores de
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP
Fisica eƒou Juridica, confonne a Lei da Agricultura Familiar nf' 11.326, de 24 de julho de 2006, e
enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF,
organizados em grupos formais elou informais.
5.2. Não poderão participar da presente Contratação os Grupos informais de Agricultores
Familiares ou Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais
constituídos em Cooperativas e Associações que tenham sofrido penalidade de suspensão ou
declaração de inidoneidade por parte do Poder Público.

s. DA |=oRmA DE APRESENTAÇÃO E ENTREGA nos ENvE|.oPEs
6.1. Os interessados em participar da presente Chamada Pública deverão encaminhar os
Envelopes n° 01 - Documentos de Habilitação e n° 02 - Projeto de Venda à Comissão de
Licitações através do Setor de Licitações da Prefeitura do Municipio de POTIRETAMA, localizada
na Rua Expedito Leite da Silva, 33, Centro, até às 10:00 horas do dia 10 de Maio de 2018. A
abertura dos Envelopes n° 01 e n° 02 será efetuada na sala de reuniões da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura do Municipio de POTIRETAMA, localizada na Rua
Expedito Leite da Silva, 33, Centro, às 11:00 horas do dia 10 de Maio de 2018.

6.2. O envelope n° 1 contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá ser entregue
fechado, indevassável, contendo na sua parte externa as seguintes informações:
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SECRETARIA DE EDucAçAo
z ci-IAIIIIADA PÚBLICA N° 001/2018 -z sEDuc

“ PROPONENTE-
; ENDEREÇO: I

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO I
_______ _- __

6.3. O envelope n° 2 contendo o PROJETO DE VENDA deverá ser entregue fechado,
indevassável, contendo na sua parte externa as seguintes informações:

I _ _ _____.... ___-. .______. ._ __ _.____. _____..... _ _..___.-. ._ ...___-. ..__...,____- ...__.-. ...-__......_.___ _ _ _ _'

l PREFEITURA IIIIuNIcIPAI. DE POTIRETAIIIIA

I cHAII.IADA PúeI.IcA N° oo1r2o1s - sEDuc
í PROPONENTE.~:____________________ __ ___ ___ __
A ENDEREçoz_________ ___ ___ __ “_ ___ ___ _ _
A ENvELoPE Nfl oz _ PROJETO DE vENDA
'I_,__._._______.._í.. ___..__í...._______-___ ___.. ...___ .___ _____... . _. ___. -.__._... ...--_._--....___... .--_._...-....-.__-.. ._

6.4. Os envelopes n°. 01 e n°. 02 deverão ser entregues diretamente pelos proponentes.

6.5. Após o recebimento dos envelopes n° 01 e 02, no Setor de Licitações, nenhum documento
poderá ser retirado ou adicionado ate a abertura dos envelopes pela Comissão de Licitações.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

7.1 _ No Processo de Habilitação, do Fornecedor Individual (não organizado em grupo) deverão
entregar dentro do ENVELOPE N” 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e
aprovados:

l - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) e RG;

Il - Cópia da DAP Fisica do agricultor familiar participante;

Ill - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de POTIRETAMA
(ANEXO Iv).

IV - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for o caso; e

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
propria, relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7.2. No Processo de Habilitação, os Grupos informais de Agricultores Familiares deverão
entregar dentro do ENVELOPE N° 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e
aprovados:

I - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG;

Rua:ÃExpÊ'dito lfeiten-da SilvaTÊ›3 ÍÃCeT1'tron: Email:pmpO"tiret“ama`@h1otrnail.oon1- Í=oneÍFax:(8Ê) 3235 -1289 E
CNF'JI12.46“I.653!000'I-57 - Iris- EsIadualI06.920.298-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 w



--- '-'vI:¬,.- -
-;?I"-1'?%Í"_'-Íl`_¿.f'“_f.f. ¿_

l~'~UNr¡._ Gar
EsTADo DO cEARA
PREFEITURA IIIIuNIcrPAL DE PDTIRETANIA A _ 1-

1 _. umcef

il -› Copia da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante;

Ill - Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de POTIRETAMA
(ANEXO IV).

IV - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei especifica, quando for o caso; e

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
propria, relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7.3. No processo de habilitação, os Grupos Fomiais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão
entregar dentro do ENVELOPE N° 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e
aprovados:

l - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);

ll - Copia da DAP Juridica para associações e cooperativas;

Iii - Prova de Regularidade de Situação perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.

IV - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDAO NEGATIVA DE
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela
portaria conjunta RFBIPGFN n° 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site:
portconjuntaRFBPGFN18212014.htm_

V - Copias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade registrada no orgão
competente, acompanhada de copia do RG e CPF do responsável pela mesma;

Vi - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei especifica, quando for O caso;

VII - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
dos associados/cooperados, relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado;

Vlll -- Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda dos seus cooperadosƒassociados

7.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n.° 1) poderão ser apresentados em original
ou copias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração Pública,
mediante o Original.

7-4. Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade, inexistindo
prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não
ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes, salvo disposição
contrária especifica em lei.

8. DO PROJETO DE VENDA

8.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos informais de Agricultores Familiares ou Grupos Formais
da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e
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VENDA, que devera ser elaborado de acordo com o Modelo apresentado no ANEXO ll.
Associaçoes deverao apresentar no °

8.2. Poderá ser cotada quantidade parcial por item, de acordo com a disponibilidade de
fornecimento do participante e o limite individual de venda do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$
20.000,00 (Vinte mil reais), por DAP/ano, conforme a nova redação do Art. 24 da Resolução
CDIFNDE n_° 38f2009 alterada pelo Art. 32 da Resolução CDIFNDE n° 4/2015 de 02/01/2015.

8.3. O PROJETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta
CHAMADA PÚBLICA, em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a descrição
deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado GLOBAL.

8.4. O Preço de Referência será de acordo com o Preço Médio de cada proclutodescritos no
Anexo I, de acordo com as pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras na Prefeitura
Municipal de POTIRETAMA.

8.5. Devem constar no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome,
o CPF e n° da DAP Fisica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de fornecedor
individual ou Grupo Informal, e o CNPJ, DAP JURÍDICA e endereço Jurídica da organização
produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

8.6. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação
escolar, tanto para o Grupo Formal como para o Grupo Informal.

Parágrafo Único: Na ausencia ou desconformidade de qualquer desses documentos
(HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA) constatada na abertura dos envelopes, poderá ser
concedido abertura de prazo de 05 (cinco) dias úteis, para regularização, conforme análise da
Comissão Julgadora.

9. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E CRITERIOS DE SELEÇAO

9.1. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados pelos interessados serão
analisados pela Comissão de Licitações do Municipio de POTIRETAMA.

9.2. Os Envelopes n° 01 contendo os documentos de habilitação e n° 02 contendo o Projeto de
Venda serão abertos pela Comissão de Licitações na saia de reuniões da Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura do Municipio de POTIRETAMA, localizada na Avenida Manoel de
Castro n° 726, Centro, na data e horário designados.

9.3. Na sessão de abertura dos envelopes os interessados poderão ser representados por outras
pessoas através da apresentação de procuração por instrumento público de procuração ou
instrumento particular, com poderes especificos para, além de representar o interessado em todas
as etapas/fases da CHAMADA PUBLICA, negociar a redução de preços, desistir expressamente
da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, enfim,
praticar todos os demais atos pertinentes a presente contratação.

9.4. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados serão analisados em
uma única etapa, pela Comissão de Licitação e Conselheiros do Conselho de Alimentação
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Escolar, que se fizer presente á sessão, que verificará a conformidade da documentação e dos
projetos de venda apresentados em relação aos requisitos fixados no presente Edital e na
legislação vigente.

9.5. O critério de aceitabilidade dos projetos de venda ofertados será o de compatibilidade com as
especificações técnicas estabelecidas e com respeito aos preços fixados, conforme o ANEXO I.

9.6. Para seleção, os projetos de habilitados serão divididos em: grupos de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do territorio rural, grupo de projetos do estado e grupo de
propostas do pais;

9.7. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção,
sendo elas:

i -- o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;

ll - o grupo de projetos de fornecedores do territorio rural terá prioridade sobre o do estado e do
Pais;

ill -- o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais.

9.6. E, cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para a seleção,
sendo elas:

I - os assentamentos de refonna agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

ll - os fornecedores de géneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecoiogicos,
segundo a Lei Federal n° 10.831 de 23 de dezembro de 2013;

Ill - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao
PRONAF - DAP juridica) sobre os Gmpos Infonnais (agricultores familiares, detentores de
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP física, organizados em grupos) e estes sobre os
fornecedores individuais (detentores de DAP fisica).

Parágrafo Único: caso a seleção dos beneficiários não obtenha as quantidades necessárias de
produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os criterios de seleção e
priorização citados nos itens 9.6 e 9.7.

10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

10.1. Das Decisões proferidas, decorrentes da Presente CHAMADA PÚBLICA, caberá recurso â
autoridade superior no prazo de 05 (Cinco) dias uteis, e contrarrazões no mesmo prazo, conforme
Art. 109 da Lei n". 8.666l93.

11. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

11.1. Apos a aprovação da Comissão de Licitações com relação ao Projeto de Venda e aos
documentos de habilitação, o proponente classificado deverá como condição para a contratação,
apresentar amostra do produto na Secretaria de Educação, localizada á Rua José Pereira de
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Andrade, SIN, Centro, POTIRETAMA, em até 02 (dois) dias uteis após a divulgação do
resultado da classificação das propostas.

11.2. As amostras serão submetidas a análises técnicas e sensoriais, confonne as especificidades
de cada produto, sendo realizadas e coordenadas pela nutricionista responsávei elou pelo
Conselho de Alimentação Escolar, deste Municipio, observando-se a legislação pertinente.

11.3. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância
SanitariaƒMinistério da Saúde e pelo Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais
orgãos fiscalizadores.

11.4. O resultado da análise do resultado da aceitabilidade das amostras será publicado em
flanelõgrafo oficial da Prefeitura Municipal e na imprensa local (programas em radiodifusão) em no
máximo 05 (cinco) dias após a entrega.

12. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

12.1- A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
11.94?¡2009, Resolução CDIFNDE n.° 36¡2009, Resolução ni' 26 de 17 de Junho de 2013,
Resolução n" 4 de 02 de Abril de 2015 que altera a redação dos artigos 25 a 32 da Resolução n°
2612013 e Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

12.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

12.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

12.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais IFaturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

13- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste chamamento público e no Temo Contratual;

13.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste chamamento;

13.3- Providenciar a imediata correção das deficiências elou irregularidades apontadas pela
Contratante;

13.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados elou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
13.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais, transporte e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo
fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis
ao pessoal empregado na execução contratual.
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13.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

13.? - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no
prazo fixado pelo Gestor do Contrato.

13.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

13.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência,
contado da sua notificação.

13.10 -- Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as
especificações básicas, efou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.

14. DA coNTRATâçAo E DA v|eÊNclA oo comento
14.1. Apos a aprovação das amostras e resolução de possiveis recursos administrativos, para
efetivar a contratação desta CHAMADA PUBLICA a Prefeitura do Municipio de POTIRETAMA,
prosseguirá com os atos para formalizar a aguisição através do processo de Dispensa de
Licitação de acordo com o art. 14, parágrafo 8° da Lei 11.94?f2009 e com as resoluções do
FNDE citadas neste instrumento, respeitando a ordem de classificação.

14.2. O fomecimento dos gêneros alimentícios será autorizado após a assinatura e publicação do
contrato, sendo assim, apos a notificação os proponentes selecionados terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para comparecerem na sede do Paço Municipal na sala da Comissão de
Licitação, para assinar o contrato.

14.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual periodo, quando solicitado formalmente pelo proponente selecionado, durante o seu
transcurso e, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

14.4. Não sendo assinado o contrato, poderá o Órgão licitante convocar a(s) outra(s)
proponente(s) cIassificada(s), sem prejuizo das sanções previstas na legislação pertinente.

14.5. A entrega dos produtos descritos neste edital serão em conformidade com a necessidade da
Secretaria Municipal de Educaçäo observando os cronogramas constantes nos anexos deste
edital.

14.6. Os cronogramas de entrega dos produtos poderão ser readequados de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação em concordância com os proponentes
contratados, sendo registradas todas as mudanças em anexo aos contratos.

14.7. Os Contratos firmados terão a vigência de até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser
aditivado nos casos e formas previstos no art. 5? e incisos da Lei Federal n° 8.666f93 e suas
alterações posteriores.
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15. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. ore) objeto(s) desta CHAMADA PÚBLICA ss-raras) entz~egue(s) em psrreitats)
condição(ões) de consumo, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a
vigência do contrato, sem qualquer despesa adicional.

15.2. O(s) objeto(s) desta CHAMADA PÚBLICA serão entregue(s) e recebido(s) provisoriamente
no âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, levando em consideração o contrato para efeito
simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações
pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando
no recebimento definitivo, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridos de sua entrega.

15.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do(s) contratado(s), nos termos das
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuizo das sanções
previstas neste Edital e Contrato dele decorrentes.

15.4. O inicio da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma previsto no contrato e
levando em consideração o horário normal de expediente dos locais indicados para recebimento.

15.5. Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto ã contaminação e/ou deterioração,
ou que não permita o perfeito annazenamento do produto.

15.6. A entrega do objeto, quando solicitada, correrá por conta e risco do contratado, e será
entregue de acordo com as necessidades do orgão requisitante, nas sedes funcionais de cada
escola.

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

16.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipotese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a
gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se
manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - finanoeiro do contrato,
cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de
Longo Prazo ou outro indice em vigor, caso essa seja extinta.

17. DAS ALTERAÇÕES E DA F|scAL|zAçÃo Do coN1'RATo
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666í93 e suas
alterações posteriores.

17.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens eíou serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências reiacionadas a execução e determinando o que
for necessário ã regularização de falhas ou defeitos obsenrados.

17.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios
redibitõrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n" 8.666¡93 e suas alterações.
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17.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 15 (quinze) dias após a
apresentação da(s) nota(s) fiscaI(is) (eletrônica ou do Produtor) correspondente(s) às entregas.

18.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.3. O pagamento será efetuado atraves de deposito bancário em conta na instituição bancária
indicada pelo Contratado.

19. DAS PENALIDADES

19.1. Os interessados que venham ser contratados estarão sujeitos às sanções previstas no artigo
8? da Lei 8.666 de 1993, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, garantindo sempre o
direito ã previa defesa, alem das demais legislações pertinentes elou o cancelamento do contrato.

zu- DAS REsc|sõEs coNTRATuA|s
20.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos l a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666I93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666f93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido.

21. DAS D|sPos|çõEs GERAIS
21.1. A participação do proponente a presente Chamada Pública, pressupõe a aceitação pelo
mesmo, das condições estipuladas deste Editai.

21.2. Caso o proponente selecionado não proceda à assinatura do contrato no prazo previsto
após a notificação pela Prefeitura, decairá direito de preferência ã contratação, além de se sujeitar
as demais sanções pertinentes.

21.3. O inicio das entregas dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da
ordem de compra, expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura de POTiRETAMA em
concordância com os prazos estabelecidos nos cronogramas fixados.

21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta CHAMADA PÚBLICA, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
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explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia
de expediente no orgão ou entidade.

21.5. Não havendo expediente no Órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente
que impeça a realização da abertura dos envelopes na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o 1° (primeiro) dia útil subseqüente, no horário e local
estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação oficial da PREFEITURA em
sentido contrário.

21.6. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais deixará de importar no afastamento
da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua
qualificação, durante a realização de sessão pública da CHAMADA PUBLICA.

21.7. As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas,
sendo que o orgão licitante não se responsabilizará, em qualquerlhipotese, por estas despesas,
independentemente da condução ou do resultado da CHAMADA PUBLICA.

21.8. OS CONTRATADOS obrigam-se a manter, durante a vigência deste Contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital da Chamada Pública.

21.9. O Contrato decorrente da presente CHAMADA PÚBLICA não poderá ser objeto de cessão
ou transferência, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da
Administração Pública Municipal.

21.10. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á
às penalidades previstas na legislação.

21.11. O edital completo e seus anexos estará disponivel na sede da Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de POTIRETAMA, localizada à Rua Expedito Leite da Silva, n° 33, Centro,
POTIRETAMA, Ceará, ou através do site: wvvvv.tce.ce_gov._br

22 - DO FORO

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de POTIRETAMA, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

POTIRETAMA - Ceará, 17 de Abril de 2018.
'. 1
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Lilian Viana antes Gr ja

Secretária e Educaçã
PREF A MUNI PAL DE P IRETAMA

' l H IIIIIIII FIZ-I III: 1 num-1 Hunt pra _1 --._ ---1-._ 1 ___ _ _ ¡| |---___|-4 - - __ _¡¡ ---- ___. --- _ _-H '_

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hotrnail.com- FonefFax:(88) 3435 -1289
CNPJ:12.461.653i0001-57 - ins. Estadual:06.920.298-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000



:.s=~¬*=:'..:.t;~.I+f=-‹«~... 1-N -1..., .-¬i=,i~<l.°'*:f.-z.~t-'a'-:'r'-'- ,tlsmmmmmm .ur A swww
PREFEITURA MuN|c|PAL DE POT|RETAMA S 1.0 1

~ . _u|j1t;ef___i_

011

L-.._..._.......?_

ANEXO I

OHAMADA PÚBLICA N° 00112018 -- SEDuc
TERMO DE RE|=ERÊNc|A

OBJETO
AOu|SlçÃO COMPLEMENTAR DE GÊNEROS AL|MENTíc|OS DA AGR|cuLTuRA |=AM|L|AR E
DO EMPREENDEDOR |=AM|L|AR RURAL, DEsT|NADO AO ATEND|MENTO DO PROGRAMA
NAclONAL DE AL|MENTAçÃO EScOLARrPNAE, OONFORME LE1 FEDERAL N° 11.94? DE 16
DE .JULHO DE 2009, RESOLUÇÃO N° as DO FNDE DE 1610112009 ALTERADA PELA
RESOLUÇÃO N° 04 DE 021002015.
JUSTIFICATIVA
Anualmente a administração necessita adquirir gêneros alimentícios para atendimento da
Resolução n° 38 de 16 de julho de 2009 do FNDE, buscando garantir aos alunos matriculados na
rede pública de educação do municipio de POTIRETAMA uma alimentação adequada. A referida
aquisição deverà ser procedida através de processo licitatório, por força do artigo 9°, § 3°, inciso l
da supracitada resolução e da Lei Federal n° 8666193 e alterações posteriores.

O Programa de Alimentação Escolar -- PNAE, desenvolvida pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, tem como objetivo suprir as necessidades alimentares e
nutricionais dos alunos, promovendo, consequentemente, os bons hábitos alimentares. Dessa
forma, o PNAE contribui o crescimento e o desenvolvimento das crianças e para redução dos
índices de evasão escolar, além de fomentar a economia local e possibilidade o efetivo controle
social.

Para que esse objetivo seja alcançado na sua plenitude, faz-se necessário o estabelecimento de
medida destinadas ã otimização do pleno fornecimento da alimentação escolar aos alunos da
Rede Municipal Pública Municipal e POTIRETAMA, bem como ao cumprimento do que determina
a legislação que rege o PNAE.

Uma dessas medidas é a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis a fim de
garantir o fomecimento da alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede pública de ensino
composta de: Creches, Ensino Infantil, Pré-escolar, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e
Adultos e O Programa Brasil Alfabetizado, atendendo o que recomenda a ResoluçãolFNDEfCDrN°
26 de 17 de Junho de 2013.

A Fim de oferecer uma refeição de qualidade, o cardápio de alimentação escolar do municipio de
POTIRETAMA ê elaborado por uma equipe de nutricionistas, levando em conta hábitos
alimentares próprios da região, bem como a qualidade de calorias necessárias, conforme
cardápio em anexo.

Diante do exposto, é necessário que se proceda um procedimento de Chamamento Público a fim
de viabilizar a aquisição de alimentos que compõem o cardápio da alimentação da Rede Pública
de Ensino do municipio de POTIRETAMA, através das resoluções pertinentes.

OBJETIVO
Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de
proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir

1- -lu -- -- '---' - -II 1 _-Í -- 7-" '_---Í --- f“-'-- _" ›-- im - - -- _ '-- '_ - í O  í l_"`_ 'JI Ii í  ,

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hotmail.com- Fone/Fax:(88) 3435 -1289
CNPJ:12.461.653f0001-57 - ins. Estadual:06.920.298-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000



__* ._ I.

1 R T :s~e._,§»aESTADO DO OEARA
PREFEITURA MuN|c|PAL DE POTIRETAMA

ÉImüƒri

Ogiulio

elementos que norteiam a contratação de fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios,
visando a fomiação de futura contratação, para atender as necessidades dos Programas
desenvolvidos pela Secretaria de Educação.

Proporcionar à clientela do serviço público de educação a oferta da refeição necessária ã
permanência do aluno na sala de aula no tumo de ensino, de forma a mantê-lo na escola neste
pefiodo.

Promover uma refeição de qualidade atendendo aos principios legais regedores da matéria.

Utilizar adequadamente os recursos destinados ã efetivação dos mecanismos de promoção da
educação em nosso município.

ESPECIFICÕES DOS ITENS

0:se P LE;-,Ú 3R_¿5¡¡_:
;;_.. .- ___. _ - _- __ ._. ¡____ ..._ ...__

. DESCRIÇÃO: (frango I I
1 inteiro) abatido, de

primeira qualidade,
, manipuiado dentro das 1.

, normas da legislação g í Il I
01 .I sanitária. KG I 600 200 200 * 300 1.300 ¿

Embalagem em filme PVC
transparente ou Saco 1 I I A

. plástico transparente I
I atoxico, limpo, resistente, I

que garantam a ç
integridade do produto, . I
contendo de:2 a kg. _ _ I I

I. CEBOLINHAICOEIIITROI _ ç

DESCRIÇÃO: Maço
grande de 1° Qualidade, I
em molho, apresentando ¿ _ j

~ 02 grau de evoluçãoz KG I 80 I 50 , 50 Í * 60 240
* completo do tamanho, I I

I aroma e cor propria. Com I l
ausência de sujidades, fl I ç

, gl parasitos e larvas. Molho I .

OVO GALINHA CAIPIRA -
ESCRIÇAO: Ovo caipira , I
pesando no minimo I I
50grs.por unidade, isento Ios de sujidadä fungos' oz. 400 I 100 * * 200 , 100 .

, trins,substãncias A
¿ tóxicas. cor, odor e sabor '

anormais.L _ .__j.¡ .--- ..-_- _ ~;:› › _ __- _ ___ _ _

1 IIIIEL
DESCRIÇÃO: Original, I. “
Puro, centrifugado,

I decantado, sem sujidades z 1
04 eproprio paraoconsumo. ir KG I 100 z 50 * , 20 80 I 250 I

I Acondicíonado em sache I ¿ ,
de 5g, rotuladas e com
Selo do Orgão Fiscalizador “ .

I FRANGO cArP|RA i

_ _ ~ -- -._. -- -- i-'_ I _ _).

CHEIRO VERDE il I l

_ ,em rr_rédia__de 1509 _ _ M L L

f¬Iivnicipei(S_Il_rlL__ . I .
.. - . '...1__ '.1IuI 1-'.."_ --" '. -- _. -'_..|¡u-1 |-|__'_| |-1-|-1 r:_._ -ni-| |-.qgg - _ _-_-_ -I _ _ -_.¡_ _.. ._,_ .ni
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CARNE BOVINA (Peça) _ ,
DESCRIÇÃO: Came

I: bovina em pedaços ,
. I. resfriado, coloração

verrrielha e brilhante, ,, ,. 1 _ à05 e¡á3t¡ca_ firme ¡Sema! de ,_ KG , 500 450 _ 250 1 1.200

I I

i ' ,

lí gordura aparente sebo e T
Similares, odor agradável, ' ,
de acordo com iegisiação É I

I I .davislläncia senitáfie - . - 1 _PIMENTA DE cHE|RO I I
DESCRIÇÃO: Fruto
inteiro, com todas as

I z caracteristicas fisica e _ , _ _
06 ,_ quimica exigida como , KG 25 _ 15 20 I 15 25 I 100

, (firmeza, brilho, 4 . I
I propriedades nutricionais) i I

e que Seja produzida sem I I
ouso de agnotóxico. _,IT ,I _i,p¢B,i,pA çpggçu I i 7 I E 7

I , DESCRIÇÃO: Fruto _ I
inteiro, com todas as¿ 1

I . caracteristicas fisica e I

._ I _ ,

0? Iquimica exigida como KG I 300 I 100 60 I 60 __ 200 I i"20 I

KG I 200 50 I * S0 100 ~ 400 I

propriedades nutricionais)
, e que seja produzida sem II I _ ,
11 1- 91959 dP.ã9f°Í9¡¡9°.-..1.-

I _ DESCRIÇÃO: Queijo deve 1

.I _ serviço de inspeção I I

AcEROLA
I DESCRIÇÃO; Fruto

(firmeza, brilho, ._

QUEIJO

I 08 Y Seguir as nomias do I, _ _

municipal (Sllv). _ ___ _ _ ___ ._ _ __

inteiro, com todas as z _
caracteristicas fisica e ¿

os Iquimioe exigida como KG 200 so I so 50 z 200 550
I I (firmeza, brilho, I _ .

propriedades nutricionais)
e que seja produzida sem _

, Heads flsr°tf›xi.t=°I 1_ 1z_I-1 II -1 -I _ T- - - ICARNE OVINA. íz
Came ovina em pedaços , I
resfriado. coloração f . . I _,

I vermelha e brilhante, IÍ . ¬ II
I 10 eiàsiiee. firme isenta de KG 120 50 * I S0 I 50 200

I If gordura aparente sebo e
similares, odor agradável, i

1 de acordo com legislação '
_‹;l.a__vi9iIât1cia.senitáfia-__..._ _

__ I-_ -Ii_ _ I

OBSERVAÇÕES GERAIS:
1. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), por
DAPlano, confonne a nova redação do Art. 24 da Resolução CDIFNDE n.° 3812009 alterada pelo
Art. 2° da Resolução CDIFNDE n° 2512012.

2. Nos preços de referência da planilha acima estão incluidas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

Fi I .Z Ii 1 já í H_ gq A í E _--p.,¡_ - ___ - ____ "_ ¡-_--_,_--  Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hotmaiI.com- FoneIFax:(88) 3435 -1289
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes da presente contratação.

3. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância
SanitáriaIMinistério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais
orgãos fiscalizadores.

coNrRATAçAo E oA v|sÊNc|A oo coNTRATo:
Apos a aprovação das amostras _e resolução de possíveis recursos administrativos, para efetivar a
contratação desta CHAMADA PUBLICA a Prefeitura do Municipio de POTIRETAMA, prosseguirá
com os atos para formalizar a aguisigão através do processo de Dispgnsa de Licitagao de
acordo com o art. 14, parágrafo 8° da Lei 11.947I2009 e com as resoluções do FNDE citadas
neste instrumento, respeitando a ordem de classrficação.

O fornecimento dos gêneros alimentícios será autorizado após a assinatura e publicação do
contrato, sendo assim, após a notificação os proponentes selecionados terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para comparecerem na sede da Secretaria de Finanças na sala da Comissão de
Licitação, para assinar o contrato.

O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual periodo, quando solicitado formalmente pelo proponente selecionado, durante o seu
transcurso e, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) proponente(s)
classificada(s), sem prejuizo das sanções previstas na legislação pertinente.

A entrega dos produtos descritos neste edital serão em conformidade com a necessidade da
Secretaria Municipal de Educação observando os cronogramas constantes nos anexos deste
edital.

Os cronogramas de entrega dos produtos poderão ser readequados de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação em concordância com os proponentes
contratados, sendo registradas todas as mudanças em anexo aos contratos.

Os Contratos firmados terão a vigência de até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser aditivado
nos casos e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores

DA ENTREGA E RECEBIMENTO QO OBJETO
O(s) objeto(s) desta CHAMADA PUBLICA sera(ão) entregue(s) em perfeita(s) condição(ões) de
consumo, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência do contrato,
sem qualquer despesa adicional.

O(s) objeto(s) desta CHAMADA PÚBLICA serão entregue(s) e recebido(s) provisoriamente no
ambito estabelecido neste Edital e Anexos, levando em consideração o contrato para efeito
simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações
pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando
no recebimento definitivo, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridos de sua entrega.

mia: iE"SEE›ooí£5 Leite oai'š¡|va,"ãa -t';‹e`""`Ti`ííf`o - É`í~`na¡|zipimioltireiaimââihotííáail.o"6`m-`i5ono7Í=a›‹`ÉÍseÍã43"š -1"ä`e9 `
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O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do(s) contratado(s), nos termos das
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuizo das sanções
previstas neste Edital e Contrato dele decorrentes.

O inicio da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma previsto no contrato e levando
em consideração o horário normal de expediente dos locais indicados para recebimento.

Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração,
ou que não permita o perfeito armazenamento do produto.

A entrega do objeto, quando solicitada, correrá por conta e risco do contratado, e será entregue de
acordo com as necessidades do orgão requisitante, nas sedes funcionais de cada escola.

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipotese de oconência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão
contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo
Prazo ou outro indice em vigor, caso essa seja extinta.

oâs A|.1'ERAçoEs E on |=|scAi.|zAçÃo oo coNTRATo
A CONTRATADA tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, confonne o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666!93 e suas
alterações posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens efou senriços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que
for necessário ã regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de confomwidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
Com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para
as providências cabíveis.

DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 15 (quinze) dias apos a
apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) (eletrônica ou do Produtor) correspondente(s) às entregas.

Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

00llRua:_ÊJxpt=.Íd1.ito Lemite da lSilva,l033l;CentFo1 - Email:pmpotlilretama@ .coÊ-XFone/_Fax:(š6) Ê-Ã35 T-J-01269
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indicada pelo Contratado. ,H
1

O pagamento será efetuado através de depósito bancári emxjonta na instituição bancária

J!! .
Ír

._ . A r _... __
Lilian Viana Da tas Granja

Secretária de ducação
PREFE A MUNICIP L DE POTI TAMA
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ANEXO ii
CHAMADA PúeLicA N° oo1i2o1a sEouc-_ 

MODELO DO PROJETO DE VENDA
_ _ . . - . -ii - - ._._... _í_,- -í -- ._ ._ _-. mí-. ._

Programa Nacional de Alimentação Escoiar - PNAE

PRo.iEro DE vENDA os sÊNEiãos ALiniEívríciíosoA AGiR|cui.TiuRÁiFAuiiLiÃR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR i

-i - r -.Projeto para atendimento da Chamada Publica n" 00112018 - SEDUC i

z-_-__i_____._ _,<¡-';'__,_';_-¡_f__¿1 a¡f.-_-‹z_ç=-_f:_- _:_ ¿;_;_-

__ __ __ ____ __ __ ..-. -_:_.-_-,-_._¬.--.- __,-'-:_¬_f;_~__-.¬,.'. -1. _-.___.-:_-.ñ_..1g,'; ¡~'_-z -'. -.':;:..s___.__-_'-_-_,-_' 'F'_¡' ._-_1g'_f-_ --«_ ,zu ~'.z -'=-' ' -*-' _~__¿- "¡ "' - " -_'" ' '.'_ '#5
_ _-'_ ._.'. '¿.¡_ - '_~¡:_-" '_ __ .5_._"__._:¡'_\1_¡_; _*-__'f:. ':_"_ ;_':..=:_=__-;:¡_.':=¡__-__' -._-:_ --. _ _'-;__:.›".'__-'=__ __;' ¡-{'__-.-,_"_-:__'-_»<'_-_.'..'_zz: ^_¬;:_._.=____f_--___ ' ¿.:.__t:=_' __.: - n. I: _ ,- : .;.¡ _- _ _ '__ - __ _ _ _ - -_.\_ _- _ _ oz- i _ 5 .›z¬.¿__ ,|_‹ _-z- _ _ _ za

__: ;_' '_=¿¿'4i-.;f_¡É`zi:'¿*.-r'Ê›'-_3ÊÉ?Íš=IIÃ=1".=_*:;,Ç.5'- rw-`¿;l`.Í~3Êf'¬;§Í'I'--_-'í-?l_Íä:¿_*;'ÊÍ_£ÊÊ"-:fÍ z-.ja :B z - ' .-*Í ` =._ 5? __ " -í*_ ä ' ã __ _ ¿._ __ f. " É _ É _- _*1* '- =!;-L . ' -' _. z--_ ;:_-f,;t'-‹.---,= 't - .-...__ ._ - _ __ _ -_ -_» _ ._ ='‹ -' _ ._ _= _ _ - __ _ _ t;___;-, _- _ _:__ .__-_'_.;_¡_;__'*--'+_',___:if____-:a___¿ _:____-_J_,_;-._.-__-__¡¡¡__.,__-.Mía -_ _.:__+¡ä_._¿-_,_L_¿ ¬. -_ -__Ê`,‹ -_ _ 'T_i«.=.:___.-__-fa* ‹-..__¿_, -_ ¡ . F._________-_ _ _, __ ._-_-,,_,____¿_. ¿_ ___ \ -.if ,› _ 1 E _ _ _ | _ . -. .. _ -._ _ _ -..¬ _ . _ _ :_ _ _____

(A -- Grupo Fomial

_1. Nome do Proponente CNPJ
_ .__ __ .__ ___ _ _-___ _--_- -- -_. ' --- ..._ -- - .:. ' ___ _ _ - ' _ _ -- ' - 1; ---_-_ _- -_-__. ---- ___ _ -:_¡.

T3. Endereço _ Municipio .CEP

6. Nome do representante legal 7.CPF .DDD¡Fone

L_ _ . _ _. . ..._ _
_9.Banco I10.N° da Agência 11.N° da Conta Corrente

Grvpelfltormeli O E O O
Nome do proponente

2. Endereço U3. Municipio }1_CEP
l5.NOME DA ENTIDADE «

-HIMF'

6.CPF; .DDDlFone _èiRTICULADORA
_. Í. ___.

I A A. Banco e n° 5. N° da Contafl 1. Nome 2.CPF 3.DAP ~

- .-- _ ._ II

da Agência Corrente
i

l 1 _ _| _ _ _ _ _ _ L __ _ "
_ _ _ Ai - _

_l-I
_ _ [_

_ _ _ zzzz -z _ _ ii- __ _ __
'H .i ' L

__,_.. __. ¡ _ __ .- -"-`¬.-- "` _?zz'é'=i.=:r.'-,j_>'f=.'*É _” "" 1-' “-1-_ _____.____________ __ ______.,,..,___ ._ __-.z._ ___ _ __ _. _-: _ _ ___.. __ __ _ __ _
.'›'.›-=*.¡¬'‹.`-i'.f='ëiÊ`=?'L'-@í'*Í=Êf§?E¿ÊÊ`-fi-*wi 5Ê.zÍ§É°'.fÍ.Fí*~ei*~`i” F- riàilgú É = ==-ei i ¬ I - É _- ; ê 'Ê'**z=' ' t Ê* «sr I

|F!._ ,
:_ ;_

___. _ . -z-1212 . '..- _ _ - ___.--_‹¬i1:.---.i _- mei." ;z‹ -1-..;- - _. _-fzmíí._.,-.i-.vi-;_-|.j¬_.....i-4;; _ .i.-__›‹.-.L'. ___ _ _ _ : __ _ _ - . ___ __ _ __ _ _ -_ _ _ . _ _ _ _. __ - _ -. __ __-_ _ _ __ _ _ _-_ _ _ _ _ :__._._,_____ _1-___:-_-._.:____._-_.__¬__: _______.___._:____ _.__ _' ._

›.2 `_. 'I 3. _ Ê Í' I I. ' _` 'I'-!" I É Í 'I E :Ê . I: 'fÍ - _ . I II I: _. ' - _ '-5 \-.'_Ê.I_l;-_-.Eai-I-.`.'-.::'-IÇ_;¬::':`¡.¡-_...-'-_-Ê.:'-:Ç-_'.'.='-'IÉ É . P _¬ _. _ _ ___ __ _ _! 1_. fiz .¡__ __ _¿›› ,_ _ .¡ -HI ___. I _ _ _ _ ¿_____ .,.,__.___ ,___ ,__ _ ,_ ._ i._._
""-- 'Ê *vb 'A '-'if ` _- _ _' - -"` --"-~* -' -. -f~ i- -.-:~- " -=- :Ê~_L'Q: -_-_'=-._;;i.__-`_':_ _¬x§__--¡_r_z.- -- z -Í-___*E-7v;.Í'tjÍÊ3Íi'-_¡Í5.T':"`z' ¡"_,'-5.;-fl'-"-`Í`Í-2

Il. Nome da Entidade r .CNPJ .3_Município

”“R`"zEi"" ‹ii"" ”"` ""' "` "ii -` 'F
_ ._ ___ - _l

ua xpe to Leite da Silva, 33 Centro Email.pmpotiretama@hotmail_com- FonefFax:(66) 3435 -10026900:
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Endereço k.DDD!Fone
5Ê. __ . . .. __. . _ _ _ _--. . -. _... . . _.- _L

6. Nome do representante e e-mail [ICPF
z

Resolução 25 do FNDEí2012, o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Fam

i?_R0N›°àF: DAP        

'"' --..-- 1"? - . -. ,--'-'-T'~?. '- _- - _' -. -_ Ifllrfll-_ - ---«-- _ _ _ . ._ z z_z-t"'L.zz- -‹_¬IH'H-_ _ _‹z -‹IHI'|I-IIlIl'_"T' L- ._-IHH-F1 'Ill'-'--'_ ___f________L __________¿___ .__ ___________._¡__¿____._____3g_ _._z_z_Í_________.¿_. _ F. 4. __, ¬›:__ ____¡ _ _ , _ , . _ _ __, _ __ z ___* _ __ ___ __ __ _ __ __ ____._._.____,_____¿§_____,_:¿_______3.92__f__¡____.,__.¡,,____¢¿__________¿______¿______€______. _.__,__,___ __.______¬_________ _____¿~¡__ ___¡_¡
-¡;_'; -_ _.z~.-_-Í;-›z-15-*_-__ff;-í';'=_',;-.¬'¢j.-1-'â-i.',-;¬_ .--.'-'-_;›z 'ff-¿ t i. '_-_z.:iz"¬- e ,i - ,¡ __,_ - É '~_ É i =-- ! v= 3 -_ 1 -fr ag; = . Q . . ._ *- *~ i e 1 -==- Q; g 't ~ É 'L ..>Í*Í-`.ê=_×;;-'-If=_;z¬-Je-_-ez;-j--*L-aâíz§?;¬::._1`j2¿;*.-=T1;°z'_> I_í:'5_'._':i›'z'--i-_.-'---v--'_:..:z' :iii-'_-_:'- --."_É-._-__-_-___'-_".I'.,¡_-L' '-_'_›:.-'-r__'¡_--"'_'.`_`.;Ê_'_ '_2.¿i'í_'¡._-._'_; 52-IQ_'-"'_z_':1I'::-J1-",'_";_Í_¿'1_¢_-1_a__..-§"_fÍ.'§;§~_;;ÇZ-_ä_{' I É ; '~_£ .-z‹¬.~:; -" _' 1 1." _1 __ 1-1 .5 _1 _! -'41' _1`_g - - i _ -_ 'J r- .-- _ ' K _ i _ II‹f"'\| -F __: _ Ê. =-AU' ` ` ' _ . 5 "'-Ip `_§ffzi'QÍ'-É-“;:f;fÍ:`}'.'¬-_$¿¿'_¿{._;=;¡_.__f-Ê¡§.,-.izf¿ff:¡'j;?¡;`zf'5-;_-5-_¬É_:É¡-__'--:_'__`¡z-5'.-I;_i___1_¿_:;_"¡¿_§'_;5¡‹_;!'__-"_-_'-'_-¡j-'-=_'z_3f','_|_

__¡_____.. _. .__ _-__, -_?_I:.___. _ __, _.|_;¿ -<:'__.___j._-__.z_; ._.___.__ _`,._~;_._ _o _¿:¡__- ___ ;,'_' «_ «_;:,/_._:4_~'f':_:¿ ¬z;. , _(_ __'___¬-.Q'b_-r_\'_? __ __ (__ _ -- - _____ __',y__ _¡_.'____ _ *__ __ __- _ __ __ __./_ __,_ _, __ _ _____ ._____ ___ _ _~¿-"___ _ _, ___ ._-._ _ _ - _ ______ ;¡ _ __ _ _ _ _______`_1;:ä___:._¿¿:__i_i__›É;3_Ê /¿-__.____`;_`__: _¡______-¿¡__¡5___¿,_-_¡_~-___ z-__\;-- ¿.___¡_.__ __, _¿___f~:_-_ ___¿f___-,___ ___

De acordo com a nova redação do art. 24 da Resolução 38 do FNDE¡2009 alterada pelo art. 2° dal

plo Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) por Declaração de Aptidão aofi

`_'I

iliar ez

- __ ___:_L¡

i
'l

1. Identificação do Produto _3.Unidad Quanfidade i5_PreçolUni 6Va|Or.|.Ota|

_ ¡, Úfne _
' _ fladexN A

il -l' _-_---_--..._ ' . . . . ._ _ -':--___-- *N I . --. _ *_ ._-_-: ' ' ' _ ;..'..'_ _ __.H._ ------ --- _:.- --- :_- - ¬-- -___--

_ _ _ _ __ _ _ _¢Í:álHsfišUlt°rÍÍ_i____
_ ome _

' ND _ _ A _ _ _

3 __ _ ri
A N" DAP

Nome
1' |`_ --- - . _ _ _- -_.- _ __-__ _ _ __ .___ ___ ._

_» __ L __ “ i r _ _fiemwmmf¿
l 3No DAp _ L-. _ __ _ _

A íNome + A ¬

__ _____ __ _ ____ _ __ __ __ . ___
_ _ _ _ __ _ _ _¿"l'otalagr|cultor|

| I

l“ fN°oAP_ H iiiiE ã i _ _ _ _ agri_èuIt¢ril_ _
_ _ _ _ _ _ _|J .... ..._ 1 | _ _ __ L___. _

l DAP- O

Nome
_ 5N _ _ _ _ _ _
¬ - =-+A --- _ _ _ i _ _ _;eaame¢í

|.

_. _.-_ _ _ _ _ _ _ _.... _ _ _.... _..
_ _ L

Omë _ _

__~r

SIND DAP ~ ¬ A A_ __ _ l _ _ "l`otaI_agri_çultoflÍÍ_ ..t--_ ..__'- _ - _ _ _ _ _ _ -----
i

_*-1_- Nome _ , _|
H-=- - |'

_ _ _ _ algricultorl
_ _ dverejeffia

7- _NA P 1 z - z _. A _ -A ._ z_ D0 “r

';="-'_- --3» .'É~'--_"'Ê;“TÍ*'“-É «|,'¿.'_';.'1-'-v~¬.=.'~=,..;-;‹›~-_ '_-.x-';-Lú.'Í=”`z5Í7?zí-'--.-z;):_11'-'-'-*._.-"'."'. ';-_;'rf:-_.'--_- _ - ‹ '- ='=-¢1¿+~- -§%Í_._-"‹*. ='=*l-"-' :z~ - ---_: _ -¬~.: -h T1- _¿`¬.zI 4;-.¬za.--.-_--_--;:_«T; __---'z1_;1~zI:;=t -_ - _z__._. _-_._,_-___..-__,,._`.___ _______, __ __,-___-_.___-J__.____ __ ___ ____3=:_;f__,___z.__.___ __¿_:______;_:._:-Q.:-¿fz__;___ _ ___? ,__,, ___`;;____}_¬:___._ _,______¿,:,{¿_'__¡_r}___¿_,-¡ _____________f{_ _ *_ _ _ _ _ -__ _:-Í __. _._~ _: _ __-¿ Q - _ ___ L* -___. “_ ._. _ E -__ .___-__ ___à _-_-__;__ _.__ __ _____ _._¡ _ a-:__ ___`_____ _-_-__._ __:;___ ¡__`¡___~_z_._ ___; __ _______ :L _ __¿___ ___: -3. _-3 ___ __-__;_ _
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Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Fonnal

_
,Agricultores Fomeoedores do GrupoLocal e Data' z Assinatura

_ __.. _ _ :__ _ _ _ _ _ _ _- _l

~ A A Assinatura do Proponente do Grupo Informal
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OBSERVAÇÕES GERAIS:

1. O PROJETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA
PÚBLICA, em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser
firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a
ter mais de um resultado GLOBAL. Os preços unitários a serem pagos estão também
especificados no ANEXO I;
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ANEXO III

MINUTA Do coNTRATo
cHAMADA PÚBLICA N° oo1I2o1s _ sEDUc

CONTRATO N°_ 120_____
coNTRATo DE AQUISIÇÃO DE oÊI~IERos
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO EscoLAR, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
POTIRETAMA, ATRAvEs DA

, E Do oUTRo LADo
QUE AssIM PARA o

RAM-FIM QUE A SEGUIR DECLA _

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, através da Secretaria de Educação, pessoa
juridica de direito público, com sede à Rua , n.° ,_ inscrita no CNPJ sob n.°

, representada neste ato pelo (a) Secretário (a) Municipal, o (a) Sr.
(a) ` , doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado_________
(nome do grupo formal) com sede à , n_°______, em 1UF, inscrita no CNPJ
sob n.° ,_ ou fornecedores do grupo infonnal (nomear todos e n.°
CPF), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.°
11.947, de 1610612009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° e
Processo de Dispensa de Licitação n" , resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

cLAUsULA PRIMEIRA:
É oojoto tlaata oontrataçâo a AQUISIÇÃO coMPLEIIIIENTAR DE GÊNERDS ALIIvIEI~ITicIos DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLARIPNAE,
CONFORME LEI FEDERAL N” 11.947 DE 16 DE JULHO DE 2009, RESOLUÇÃO N” 38 DO
FNDE DE 1610712009 ALTERADA PELA RESOLUÇAO N° 04 DE 0210412015, para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDEIPNAE, de acordo com a Chamada Pública n.°

e Dispensa de Licitação n”. , o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cLAusULA sEGUNDAz
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, parte integrante deste Instrumento.
cLAUsULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF
- DAP por ano civil, referente ã sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.
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c|.Áusu|.n QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTlCULADORAS deverão informar
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes
do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo
MDA.

c|.ÁusuLA Qumrâz
O inicio da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem
de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o
termino da quantidade adquirida ou o final do contrato-

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com
a Chamada Pública n.° CP-001I2018.

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-ã mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsavel pela alimentação no
local de entrega.

c|_ÁusuLA SEXTA:
a). Fomecedor Individual: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos
no Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o Valor Total de R$ ( ___ _ ___ , ___ _).
b). Grupo Formal: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos no
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o Valor Total de R$ ( ).
c). Grupo Informal: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos no
Projeto de Venda de Generos Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A)
receberá o Valor (descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda),
totalizando (valor total do projeto de venda), (lNSERlR PLANILHA DE PREÇOS).

c|.ÃusuLA sÉTm|Az›
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.
cLÁusur.A omwàz
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária n°:

- ; elemento de despesa n°:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da
PMP, consignado no orçamento Municipal de 2018.
cr.Áusu|.â Nom:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alinea e apos a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuarã o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.
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Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

c|_Áusu|.A oÉc||uAz
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao día, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

cLÁusu|.A DÉcmA PR||v|ErRAz
A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessarias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes deste Tenno Contratual, consoante estabelece a Lei
1194712009, Resolução CDIFNDE n.° 38I2009, Resolução n° 26 de 1? de Junho de 2013,
Resolução n" 4 de 02 de Abril de 2015 que altera a redação dos artigos 25 a 32 da Resolução n°
26!2013 e Lei n° 8.666¡93 e suas alterações posteriores;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos ã Contratada ã vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

c|.Áusu|.A oécmrâ seeuuoàz
Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste chamamento;

Providenciar a imediata correção das deficiências elou inegularidades apontadas pela
Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados eíou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconfonnidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
noüficação.

Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, efou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.

cLÁusuLA oÉc||v|A 1'ERcE|RAz
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando á disposição para comprovação.

c|_Áusu|.à oÉc|mA QUARTA;
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

c|_Áusur_A oÉc|uA Qumràz
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

Fiscalizar a execução do contrato;

Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilibrio econõmico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva
ou a indenização por despesas já realizadas.

c|_ÁusuLA DÉc||v|A sExTAz
20.1 - A rescisão contratual poderá ser:

III-In-Hull _-.L I; nII_fl|lu i _1I|_m| i |-uu ---- _.: -_-:-: ._ ---- _ __ _ -~-__¡ _- ng -png; -_ __ ---- _-¡- |;¡¡¡¡¡ ,-¡.-_¡ --__¡ --- ______¡_ ___

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hotmail.com- Fone-JFax:(88) 3435 -1289
CNPJ:12.461.653ƒ0001-5? - lns. Estadual:06.920-298-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000



iii'-|N,r¿.¡ Útil

. A , . .-g-,g~,f~.›,,E5'|',qDQ DQ CEARA _. 1 d ._ É'
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA ~ - --

l l .__iJ."1_¡C*i`-ff...

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xil do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. T8 da Lei n° 8.666f93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido.

cLÁusuLA DÉCIMA sÉT|MAz
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, confomie o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8666193 e suas
alterações posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens efou serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que
for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á
regularização eventualmente envolvidos, detenninando o que for necessário ã regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para
as providências cabíveis.

cI_ÁusuLA DÉCIMA o|'rAvAz
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.° f20_____ - , pela Resolução
CD/FNDE n.° 38, de 16I07/2009, pela Lei n.° 11 .947, de 16106/2009, pela Resolução n° 26 de
1?!06ƒ2013 e pela Resolução n° 4 de 02 de Abril de 2015, em todos os seus termos, a qual será
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

c|_Áusu|.A r:›Écnv|A Nom;

Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de conseqüências incalculáveis durante a gestão
contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de Longo
Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.
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cI_ÁusuI.A vIcÉsIIIIIAz
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei
n." 11.947, de 1610612009 e demais legislações relacionadas.

cI.ÁusuI_A vIeÉsIIvIA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada ã formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Décima Oitava, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

A) Por acordo entre as partes;

B) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

C) Qualquer dos motivos previstos em lei.

cI_ÁusuI_A vIcÉsIIIIIâ sEcuI~IoAz
Os Contratos firrnados terão a vigência de até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser aditivado
nos casos e fonnas previstos no art. 5? e incisos da Lei Federal n° 8666193 e suas alterações
posteriores.

cI_ÁusuI.A vIeÉsIII1A sEcuI~IoA
É competente o Foro da Comarca de POTIRETAMA, Estado do Ceará para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato..

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e fonna, na presença de duas testemunhas.

PQTIRETAMA (CE), de de 2o____.
_.-..__...._...._..____._______________

Secretana ___ ___ , _,
Prefeitura Municipal de POTIRETAMA
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Ú Ú H l I__"'_`í '_.L'_'_ l R. A

Nome:
CPFIMF:

Ú É l l Ú A

Nome:
CPF1M F:

'Ill "._ _ ' "". .'. * 'I _. ""' _' _. 1"." I... .'..'.l I “.'L_ _ _ --- ' _ _ _. _": ' " ._ ._ I Juri í ig p.¡__ -____j
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ANEXO IV

CHAIIIIADA PÚBLICA N° 00112018 - sEDuc
DECLARAÇÃO DE INExIsTÊNcIA DE viNcuI.o EIIIII=REcATicIo com o
IInuNIcII=›Io DE I=orIRErAIvIA ‹I=›ARrIcII=›AI~IrE Do eRuI=o INI=oRIvIAI_I.

(Associação1Cooperativa e ou Agricultor) , inscrita no CNPJICPF
n.° , _ ___, _, com sedefresidênciaj __  ,,__,,_, declaro para os
devidos fins que nao temƒtenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza,
com a Prefeitura Municipal de POTIRETAMA.

É ,_ to de_______de20_____

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO v
cH ' °AMADA PUBLICA N 00112018 -- SEDUC

(Associação1Cooperativa e ou Agricultor) inscrita no CNPJICPF
n.°, , com sedelresidência W _ , declara, sob as
penas da lei, que atenderá às exigências do Edital d Chamada Pública n° ,__ ,___ jj

, j de _, de 20__

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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CHAMADA PÚBLICA N° 00112013 - sEDuC

(Associação1Cooperativa e ou Agricultor) ___ ___ ,___  inscrita no CNPJ1CPF
n.° ,,,,_ A __ _ ,com sedelresidência ,_ _ , __ , declaro que os
gêneros alimentícios referente á Chamada Pública n° ___ __, a serem entregues
são oriundos de produção dos associadoslcooperados, relacionada de acordo com o
Projeto de Venda a ser apresentado, junto á Secretaría de Educação da Prefeitura
Municipal de PDTIRETAMA

' ____________________, ___ de ______ de 20___.

.._._. __. __. -..-..__..._....._..._.__.______.____________________
(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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